
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA N2 162/93 

Anula e Suplemen t a dotações do 

Orçamento da Câma ra Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Ve

nécia , Estado do Espírito Santo , no uso de suas atribuições le
gais , 

RESOLVE 

Art. 1~ - Fica suplementado no orçamento da 
Câmara Municipal a importânc i a de CR$240 . 000,00 (duzentos e qua
renta mil cruzeiros reais) , na seguinte dotação: 

3 . 1.1.1 . 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 240 . 000,00 

Art. 22 - Para fazer face as despesas que tra 
ta o art . 12 desta Portaria, fica anulado igual valor nas se-
guintes dotações: 

3 . 1.3.2.00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
3 . 1.9.2 . 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

3 . 2 . 3 . 3 . 00 CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 

TOTAL 

77.131,17 

146 . 581,80 

16 . 287,03 

240 . 000,00 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na da
ta de sua publicação , re vogando- se as d i sposições em contrário . 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE , CUMPRA-SE . 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Venécia, Estado do Esp írito Santo, em 12 de dezembro de 
1993 . 

Reg. as fls. 0 , __ X.J - -----
IÁlc~iW"!'ÕONIO BRAVIM 

L-.-r 

Presidente 
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